
INDICAÇÃO Nº 
102
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de destinar recursos financeiros para a construção de uma biblioteca, no município de Barra Bonita 

JUSTIFICATIVA

O município de Barra Bonita, localizado na região de Jáu, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 35.246 habitantes.

            A cidade hoje possui uma biblioteca que está instalada em um prédio muito pequeno, que não tem condições de abrigar o acervo já existente, e tampouco atender a inclusão de novos livros por falta de espaço.

Para que este quadro se reverta, há a necessidade urgente da construção de uma nova biblioteca, visando o enriquecimento intelectual e cultural dos cidadãos de Barra Bonita, possível através da leitura. Além disso, uma biblioteca de qualidade e com bom acervo, auxilia os alunos da rede pública de ensino a fazer pesquisas, elaborar trabalhos, entre outros. É de suma importância para o crescimento de uma cidade, que a educação e a cultura estejam caminhando e prosperando juntas. 

 Outrossim, a criação de uma biblioteca visa o incentivo à leitura e é grande fonte de conhecimento.


Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Barra Bonita.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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